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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 08/PRES, de 07 de janeiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08743.000157/2014-67, resolve:  
Art. 1º Remover, a pedido, o servidor ANDRÉ LUIZ SCHILLING, Indigenista Especializado, NS-A-V, matrícula nº 1821333, 
da Coordenação Técnica Local em Confresa I-TO, subordinada à Coordenação Regional Araguaia Tocantins, para a sede da 
Coordenação Regional Xingú-MT. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor se 
apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA�
Presidente 

 
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 01/DAGES, de 06 de janeiro de 2016. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no DOU nº 61, de 31 de março 
de 2014, bem como as disposições contidas no inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 27/07/2012, combinado 
com a Portaria nº 1.667/CC-PR, de 10 de dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 121/DAGES, de 08 de 
outubro de 2015, alterada pela Portaria nº162/DAGES, de 28 de outubro de 2015, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por mais 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo estabelecido no inciso VIII, Art. 5º da Portaria nº 121/DAGES, de 
08 de outubro de 2015, fixando o dia 15 de fevereiro de 2016 como data limite, e improrrogável, para que o relatório final das 
Comissões Regionais de Inventário seja submetido à Comissão Central de Inventário para análise. 
Art. 2º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na responsabilização do servidor que 
lhe der causa. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora de Administração e Gestão 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL 

PORTARIA Nº 003 GAB/CR/KSPA, de 19 de dezembro de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DO PARÁ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 22 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.056, de 28 
de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores CARLOS ALBERTO DE SOUZA SANTOS, matrícula nº 3725927, CPF nº 086.027.602-30, e 
MARIA EMILIA GUSMÃO QUEIROZ, matrícula nº 1861759, CPF nº 829.934.085-34, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 154/2015, celebrado entre esta Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI e a empresa JPR Serviços Especializados LTDA-EPP, CNPJ nº 08087568000101. 
Art. 2º. Designar os servidores MARIA EMILIA GUSMÃO QUEIROZ, matrícula nº 1861759, CPF nº 829.934.085-34, e 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA SANTOS, matrícula nº 3725927, CPF nº 086.027.602-30, como fiscais administrativos, 
titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos administrativos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 
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